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LEIRO U

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL RETIFICADO DE PREGÃO ELETRôNICO NO 026/2022- PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 037 /2022

DATA DA REALI zAÇ Ãe : otg4/zg.? z0/0s/2022
nonÁnro nn mÍcro úa orspuia, ¿. 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do MunÍcípio de Marmeleiro _ paraná
www.comprasqovernamentais. gov.br,,Acesso IdentifÌcado,,

o MtTNICiPIo DE MARMELEIRO - PAMNÁ, por intermédio do Excelentíssimo prefeito, tornapúblico para conhecimento dos interessados que nu ùtu e local abaixo indicados realizarâlicitação sobMOdAIidAdC PREGÃO- ELETROMCO, dO tiPO MENOR PREçO EM REGIME DE VALORGLOBAL Do rrEM, objetivando a contratação de empresa para aquisição de uma plantadorapantográfica nova (semeadeira de verão) com 7 llnhas, atendendo á. n"""rriduães dos agricultores quedemandam junto ao DSnartpgnlo de Agricultura e Abastecimento, com recr¡rsos vinculados ao convênio

È'afl,1- 
Plataforma Brasil n" 918874i2021, conforme as descrições dispostas ,,o L"*o I do presente

o presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julhode2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro ãe2019,jo D..r"to no 7.746 de 05 de junh o de2012,cla Instrução Normativ-a- SLTVMP no 01, de l9 de janeiro ¿å zoio, da Instrução Normativa sEGES/Mp n"03' de 26 de abnl de 2018 da Lei Cornplementar no r23, de 14 de dezembio de 2006 da Lei no I l.4gg,de 15 de junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de ouiubro de z0l5,aplicando-se, subsidiariamente, aLei no 8'666, de 21 de junho d,e 1993, Decreto Municipal no 1.519/2x0'6,^de 26de outubro de 2006, bemcomo as norrnas vigentes e apricáveis ao objeto da presènte ricitafão.

são Pregoeiros' deste lvfunicípio, Franciéli de oliveira Mainardi e Everton Leandro camargo Mendes,designados pela Portari a n' 6'685'2022 de21 de janeiro a" iol),publicada no Diário oficial Eletrônico -E-Atos, Município de Marmeleiro _pR.

t 
Bf"ü8ffiärHAMENro DA pRopQsrA E DA s'ssAo púslrca DE pR'c.Â,o

1'l o recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meioeletrônico, no endereço 
.

l'2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá di'.20de maio de2022
å:r.tjått;x,rîå J;,Jir. , nos tu..o, das condições

2 DO OBJETO

2'l constitui objeto deste PREGÃo a contratação de empresa para aquisição de uma plantadorapantográflrca nova (semeadeira de verão) com 7 linhas, 
'at"n¿err¿o' 

as necessidades dosagricultores que demandam junto ao Departámento ¿e Agricultura e Abastecimento, com recursosvinculados ao convênio MAPA - plataforma Brasil *- õlsarutzozt.
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:www'comprasgovernamentais.qov.br e http://wrvw.marmeleiro.pr.gov.br/liciàcoes.php.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXo I do edital, facultando-se aolicitante apafücipação em quantos iiens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas comprasGovernamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas. a este Edital poderão ser obtidas junto ao setor deLicitações pelo telefone n" (46) 3525-g I 05 / 3SZ5-gtO7 .

As questões estritamente técnicas referentes 
_ 
ao objeto ticitado serão prestadas peloDepartamento de Agricultura e Abastecimento, telefone n' ç+ø¡ 3525-l gg5.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

o critério de julgamento será o de MENoR pREço GLOBAL DO ITEM, observadas àsespecificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

será utilizado o modo de disputa ,,ABERTO E FECHADO,,, em que se inicia com aapresentação cle lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelosdetentores das melhores propostas da fase uu"rtai'are f..h;ó.
DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO

Qualquer pessoa' física ou jurídica, éparte legítim aparasolicitar esclarecimentos ou providênciasem relação ao presente PREGÃO, oL ainaa-pa* irnprgtrur este Edital, desde que o faça com

:ålffi:îtta 
de até 03 (três) dias úteis, da iata fi;;å;;r; a aberrura da sessão pública do

4'l'l As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) pregoeiro(a) e protocolizadas emdias úteís, das 08h30min às 17h00min, na Àvenida üacali, n 255- centro, Marmeleiro- PR' setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:licitacao@marmeleiro.pr.qov.br.

4'l'2 caberá' ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital eseus anexos, decidir sobre a impugnação no prurà de até oá laois¡ aius ït"i, contados dadata de recebimento da impugnâçdo,

4'l'3 o(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4'1'4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar aformulação das propostas, será designuau n*ã iut;;;; arealizaçãodeste pREGÃo.

A impugnação deverá, o-brigatoriamente, estar acompanhada de cpF ou RG, em se tratando depessoa fisica, e de cMJ, em se tratando de pessoa'¡;ài;; 1io. ao"u-ento original ou cópiaautenticada), bem como do respectivo ato conititutivo e procuração, na hipótese de procurador,
l:: :olnp:ove 

que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes ¿" t.pÃJ*t ação d,armpugnante.

os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados econsiderados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)
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5

dias úteis antes 
, 
da data frxada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:licitacao@.marmeleirg.pr. gov.br.

4'3'1' o(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,contados da data de recebimento do pediclo, e poderá requisitar subsídìos formais aosresponsáveis pela elaboração do edital e dos anexòs.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4'4'l A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá sermotivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos ao ptoó"*o de licitação.

4'4'2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAçÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objetodesta licitação, e que estejam com Çredenciamen¡o ;"gulur no sistema de cadastramentoUnificado de Fornecedo-res - sIcAF, conforme disposto na'instruçao Normativa SLTVMp9G n"3, de26 de abril de 2018.

o presente edital concede tratamento favorecid o paraas microempresas e empresas de pequenoporte, para as sociedades cooperativas mencionadaì no artigo 34 daLeino 1 1.4gg, d,e 2007,para omicroempreendedor indjvidual - MEI, nos limites previs-tos da Lei Complement ar no 123, de2006, alterada pela Lei complementar n" r47/2014, ie ol diigosto de 2014,

As-emlresag não cadastradas no sICAF, que tiverem interesse em participar do presentePREGAo, deverão providenciar o seu cadãstramento e sua habilitação de acordo com asorientações que sezuem no _link: ,até o terceiro dia útil ad,atado,"."@
A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao portal
COMPRASNET, no ato da abertura do pregão.

Será vedada a participação de empresas:

Pessoa fisica;

lmpresas estrangeiras que não funcionem no país;
Empresa em regime de subcontr atação, ou ainda, ám consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordat", 

"orr"*ro de credores, dissolução eliquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarãda inidénea para contratar com a Administração pública, direta ouindireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou- indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligadoao. g.overno municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, iråan"eira outrabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agentepúblico que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ouservidor lotado nos órgãos encarregados da contratação.

como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará ,,sim,, ou ,,não,,,em 
campopróprio do sistema eletrônico, rerativo às seguintes declarações:

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida_Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 _CEp g5.615-000
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s.7

6.1

6.2
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6.4

6.s

6.6

7.t

7'.)

6

l^6il Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido esîabelecido em ,.ur'urtigo, 42 a 49.5'6'2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus uã.*or, bem como
9t-ql. cumpre plenamente os requisitos de habiliiação definiãos neste Edital.5'6'3 Que inexistem fatos ìmpeditivos pu* ,uu habititaçao no certame, ciente daobrigatoriedade de declarar ocorrênðias posteriores.
5'6'4 Que não empreg¿ menor de 18 idezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubree não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo tn.not, aputir de 14 (quatorze) anos, nacondição de aprendiz, nos.termos do artigo 7o, inciso XXXIII; da-Constituiçao i"j"irr.
5 9.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.'5'6'6 Que não possui,.em sua cadeia produtiva, orpt.guJo, executando trabalho degradante ouforçado, observando o disposto nos inóisos III e rv do artigo lo e no inciso III do artigo 5o daConstituição Federal.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sançõesprevistas em lei e neste Edital.

DO CREDENCIAMENTO

o Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Èregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no portal de Compras do Governo Federal, no sítiowww'comDrasgovernament4is.gov.br, por meio de certificado digital 
"onfoi¿o 

pelaInfraestrutura de chaves púuticas grasiieira - ICp - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seurepresentante legal e a presunção de sua capaciãade técnfua para realização das transaçõesinerentes a este Pregão.

o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticadosdiretamente ou por seu representante, excluídä a responrulliáã¿" do provedor do sistema ou doórgão ou.entidade promotora da liciiação por eventuais danos decorrentes de uso indevido dascredenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF emantêlos atualizados junto aos órgãos. responsáveis pela informação, ¿"u"nø proceder,imediatamente, à correção ou à alteração dos rËgistro, tã" i;;; identifique inconeção ou aquelesse tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momentoda habilitação.

DA APRESENTAç.4.O DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

Os licitantes encaminharã9,

posta com a descrição do objetoofertadoeopreço'utéudutu@ãù".tu'udasessãopública,quando,
então, enceffar-se-á automaticamente a etapade envio dessa documentação.

O-envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item l0 desteEdital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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7 '3 os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do sICAFassegurado aos demais licitantes õ direito ¿. u".* uos dados constantes d-os sistemas.
7'4 Até a abertura.da.s.essão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e osdocumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7 '5 os preços e os produtos/serviços propostos são cle exclusiva responsabilidade da licitante,assumindo como firmes e verdadetÀ r"^;r"p"stàs e lances, não iie assistindo o direito depleitear qualquer alteração, sob alegação ¿" 
"tï"lã"trr.ao ou qualquer outro pretexto,

7 '6 Ao oferecer sua proposta no sistema 
,eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente adescrição dos iteni e considerar as condições estaúeiecidas no Edital .,.i, anexos, descrevendodetalhadamente as características do objeto .""¿t, rir"rmando 

^l^n"u/-ful¡"ante 
(se for o caso)em campo próprio do sistema, pt"ço uoitário por ìt"., "o- até duas casas decimais após avírgula.

7 '7 Nos valores propostos deverão estar inclusos t?do: os custos operacionais, encargosprevidenciarios, trabalhistas, tributá.ior,.qo*"r"iuir, triburor, fretes .-.uoJto., inclusive ICMS equaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no forneci,o"ntoiå, uens ou da prestaçãode serviços' de forma que o objeto do certame na;;;" ônus para o Município de Marmeleiro.
7 '8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública doPregão' ficando responsávei pelo ônus d."J*;il;;l.r9u de negócios, dianre da inobservânciade quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou ¿ã ,rlu desconexão.

7 '9 Não será estabelecida' nessa etapa do certame, orde_m de classificação entre as propostas
jiå:'å:Ï,fä";Jffå:mente ocorrerá após a ,:é¡l)àçao do, pro""ü-.r,to, de negociação e

7 '10 os documentgs,eue compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
Ï:Xi"*:i:iååt:ïi,îr"tåï.avãtiäçao ¿qåi-i'ïöi'"r"1 ' p*. 

-ä..,so 
púbrico após o

7'11 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
ii:itl?ä'räTfåï å3ilåäÁa 

restriçäo ¿.,"g"iu¡ãade riscar 
";;.î;ilJ., nos rermos do arr.

t 
iå.#,Ëiiffi"3t^ii;¡1o PúBLrcA, clAssr'rcAçÃo DAs pRoposrAs E

8'1 No dia 20 de maio de 2022 ùts 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet
::*å:'ffåffi|îljådo(a) Pregoeiro(al.à- 

'ãi*l guçao¿u, proporiu, 
"r"trôni.u, 

recebidas

8'2 o(A) Pregoeilo(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas quenão estejam em conformidade åom o, ,"quiritos esta6elecidos neste Edital, contenham víciosinsanáveis ou não apresentem as especificuço$ te"ni"árìxigiaa, no Termo de Referência.

8.2' I Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8'2'2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento em tempo real ior to¿os os pãJilipantes.

8'2'3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
CNPJ: 76.205.665/0001
Avenida

-0t
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contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estasparticiparão da fase de lances.

,ff:ffå: 
disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e os

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

;i'rtîff:irônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento , d;;;i;, consignado

8'5'1 A disputa se da-r¡i pelo- valor gloþ{ao item, sendo que se consagrará vencedor oIicitante cujo valor GLOBAL OO ffnVf to" _uooii

o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aoslances intermediários quanto em relação à proposta qu, 
"oùii, 

a melhor oferta deverá ser de R$1,00 (um reat).

os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura dasessão e as regras estabelecidas no Edital.

8'7'1 o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado eregistrado pelo sistema.

o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)segundos e o intervalo entre lances nãó poderá ser inferiài u trcr CIl segundos, sob pena de seremautomaticamente descartados pero sistema os respectivos rances.

será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ..ABERTo E
,'. 

r* que os ricitantes apresentarão rances púbricos 
" socessivos, com

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo,o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos ùnces, após o que transcorrerá operíodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual seráautomaticamente encerrada a recepçáo de lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor daoferta de valor mais baixo e os das or"rtus ;- pr;;;;;;;;rio, 
""rrto 

superior àquera possamofertar um lance final e fechado em até cinco minutor, o qrãrierá sigiloso até o encerramentodeste prazo.

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão osautores dos melhores lances, na ordem de classidcaçao, atJããáximo de três, oferecerum lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramentodeste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lancessegundo a ordem crescente de valores.

Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itensanteriores, haverá o reinlcio da etapa fechada, puru qu" os*d"mais licitantes, até o

E-rnail:
255, Cenho - Cx. Postal 24 -CEp 85.6l5_000

- Telefone: (46) 3525-gt}7 / StOs
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8.13

8.14

8.15

8.t6

8.17

8.18

8.19

8.20

8.21

8.22

8.23

8.24

8.2s

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado-na .iapa de lance fechado atender às
exigências de habilitação.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
dessonsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepçãó dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte é quatro
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa-aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art, 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sicessivamàte, aos bens
produzidos:

8.22.1no país.
8.22.2 por empresas brasileiras,
8.22,3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país.
8.22.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos pr.iirtu em lei para
pessoa com deflrciência ou para reabilitado da Previdência Social e que aiendam às ,"grai de
acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

Encerrada aetapade envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado ó melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação e- conãições diferentes das^prévistas neste
Edital.

A negociação será tealizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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8.26 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no pyazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negðciaçã o'realizada,aco-panhada, sé
for o caso, clos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueies exigiáos
neste Edital ejá apresentados.

8'27 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9'l Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade Aó pieço em relação uo -á*i-oestipulado para contratação neste Edital 

" e- sew anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art.7o e no g 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.024 rzorg.

9'2 Será desclassificada a proposta ou o,!a1ce vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 - TCU - Þlenário),- ou que apresenrar preço
manifestamente inexequível,

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveii com os p..ços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando ie referirem a materiais e instalaçôes
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9'3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizemdiligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as prouuJ ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

9'4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somènte poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada emata.

9'5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) ñoras, ,où prnu de.nao
aceitação daproposta.

9.5'l O prazo_estabelecido poderá ser proffogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita ejustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aóeita pelo(a)
Pregoeiro(a).

9'5'2 Dentte os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca,'modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejtizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação daproposta.

9.6 Será adjudicado o ITEM para a ticitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexõquível ou inviável o laice ôfertado.
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Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinarâ aproposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de ótassi-ficaçaò.'

Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no ,,chat, a nova data e
horário parc a sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

DA HABrLrraçÃo

Como-condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificarå o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça å participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes caâastros:

r0.1.1 srcAF

l0.I'2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(ltttps:t¡certictoe

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLein" 8,429, d,e 199i,que prevê, dentre as sanções impostas
3o lesqonsável pela prática de ato de improbidade administiativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual sejä sóció majoritário,

Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complemåntar n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida p ar a aceitação da proposta subsequente.

Para a habititação, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relariva à HABILITAÇÃO JtrRÍDIcA consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual
Empresas Merca4tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede

10.5.2

10'5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou cpntrato social em visor,
devidamente registrado na Junta comercial da respectivu r.dì. 

-
10.5.1'3 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificadn d"

condicão de Microempreendedor Tndividual - ccMn'.r,ìã forrnlda
Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ftcará, condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

l0'5.2'1 Certidão negativa de Fedido rle falência or¡ recu$eracão iudicial ou
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da p"rr* ¡*ídi*,
referente àmatriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data
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não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
pRpG.Ã.O, se outro prazo náo constar do documento.

A documentação relativa à REGULARIDADE FrscAL E TRABALHTSTA
consistirá em:

10'5'3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNpJ,

10.5.3'2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,
relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a FazendaFederal, mediante a apresentação
de_ llttidãn cn"iu"tu d. Déhitn* 

"urutirn. " 
Trih,rto. Fódurui. é 

"Dívida Atjva da união, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério daFazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazendp Fstaduat do domicílio ou sede
do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10'5.3.5 Prova cle regularidade para com a Fazenda Municipat, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5'3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Eundo de Garantia
de Tempo de Servico IFGTS).

10,5,3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certirtão ñegativa de T¡åhitos
Trahalhistas ICNDT), nos termos da Lei n" tZ.++OJãi7iãffid,
20t1,

10'5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fisóal e tråbalhista, desde
que atenclidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condiçao dó reguìárizaçao
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pronogávei-s por igual
ptazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do-certame,
para regularização da documentação, parc pagamento ou parcelamento do
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

10'5.3.8.1 A não regalarização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem piejuizo
das sanções cabíveis.

Deverá apresentar ainda a DECLARACÃO UNIF,ICAIIA.

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IIf)

Para efeitos da Lei Comnlementar no 12312006, as licitantes deverão apresentar, a fim
de COMPROVAR O ENOUApRAMF.NTO:

10.5'5't A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n" 12312006,
de l4 de dezembro de 2006, alteradapela Lei n' 14712014, de 07 de agosto
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10.6

r0.7

10.8

10.9

10.10

10.1I

de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de
habilitação, u D..l"ru.ão du Mi..o.-p"u*u ou E-p.u." du p.qu.no
Po4e IANFvO W).

10.5.5.2 Certi,4ão SinlFlificarla, rle MiçroemFresa ou Í.mpresa de peoueno porte
elpedida ¡ìela .Iuttt4 Comerciat rlo F stado rra seáeiãi tõ-nte, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura d" **ã" p,:blica destepRgGÃO, se outro prazo não constar do documento,

A habilitação dos Licilantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam uulidudo, eâualizados.

o cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa
SLTVMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018, poonnÁ SUBSTITUIR ApENAs os documenros
indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação Jurídica,l0.s,2 - eualificação econômico-
financeira e 10.5.3 - Regularidade fïscal e trabalhista, sendo que os clemais são obrigatórios
apresentação.

Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, olicitante convocado deverá- encaminhar, juntamente com os demais, o ào.u-.nto válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando odisposto quanto à comprovação da regularidade fiscal dås microempresas ou empresas depequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei
Complementar n' I 47 l20I 4.

Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal etrabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto aoSICAF.

Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) e sua
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar effos ou falhas que não alterem asubstância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, måiante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhés validáde e eficácia para frns
de habilitação e classificação.

l0'11'l o não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

l0'll'2 o licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de hatilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item ó* qu" estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

l0'11'3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recaftâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(esf cuja retirada(s) seja(m) suficienté(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10'11'4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS11
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11.1

tt.2

I 1.3

tt.4

I 1.5

1l.6

tt.7

1 r.8

11.9

Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convo caút o licitante detentor da melhor oferta,
item a item ou um item por licitant e, para que este anexe no sistema COMpRASNET, a
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. para
tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante
anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível aponas para o licitante/vencedor.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçõo complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentádos, o iicitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
HoRAS de efetivo funcionamento do órgão púbücô, ou seja, ¿asbzn¡0mÍn às l1h3gmin e
das 13h00min às 17h00min, contados da convocação,

Em-caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licit¿cao@marmeleifg.n_r.eoI.þr. Após o envio do e-mail, o i"sporrsável pelo envio deverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu
conteúdo. o(A) Pregoeiro(a) não se responiabilizará,por e-mails que, por quutqu.t motivo, não
forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou narr"gado., tanìo di Município de
Marmeleiro quanto do emissor.

1 fi- de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualqïer alegação, o envio da proposta de
Preço, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro dà naå aceitalaå dá proposta.

Em caso de impossibilidade de atendimento ao ptazo, o licitante deverá solicitar, dentro doprazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação ào mesmo.

É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, apromoção de diligência destinada a esclarecer ou cotnple-entar a initruiao do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou Ínformação que deveria .onrtu, oo i"o.urro desde arealização da sessão púbtica.

Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a proposta de preços
atualizad,a ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) DESCLASSFiðÀiü-;
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivaménte, ia ordem de classific ação, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

A proposta deverá conter:

11'9'1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de iesclassificação
da proposta.

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionãria

11'9'3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,
seguros' encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à
execução doobjeto.

11.9.4 Ptazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
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estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o
combinado com o artigo 66, $ 4".

1l'9.5 Indicação/especifïcação do produto, MARCA E MopELo.

ll '9,6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00),

ll'9'7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de
desclassificação.

11'9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito d,e realizar diligências para instrução do processo
sobre informações que não estejam claras, bem como de soliciiar doc'umentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

ll '9 '9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

1l'10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorogação do prazo d,e validade da
PRoPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto ä sotcìtáçao qr*to a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou 

"..itu, 
ã pedido; enfétanto, no

caso de concordância, a pRoposrA não poderá ser modificada.

11'11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao rcalizar a divisão, o valor total pela
quantidade' caso o valor unitário de uma dizimaperiódica, o valor será truncado na segundu åuru
decimal.

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAç.Ã,O

I2'l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a).deverão ser apresentadas no nra-o'-á*ìmä de 03 l-trêsí
dia.$-ritgi!, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a)io sistema rl"trffilã seguinte endereço:
Avenida Macali, no 255 - Centro - PR, õnp gs.ots-000, Aos cuidados do Departamento de
Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de oliveira Mainardi
e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. o ðnvelopá contendo os documentos deve estar lacrado
e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNpJ, número e ano do
Pregão Eletrônico.

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAçÃO

l3'1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações:

l3'1'l Estar habilitado parcialmente no Sistema de Çadastramento Unificado de Fornecedores_SICAF.

l3'l'2 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

13.1'3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13'1,4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as
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exigências editalícias.

13.1'5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de
Proposta".

13.1'6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no portal da Transparência (www.uortaltranspm j . 

"óCadastroNacionaldeCondenaçõ"'Ciui.nistrativa
(cNcIA) e no cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(lrttp://servicos,tce.pr.eov.brltcepr/rnu'icipal/aillco'sultarlnrpedidosweb.aspx¡. caso
haja algum registro impeditivo, o ricitante será excluído ¿o..ttut*. --_*

Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificadô em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) o
declarará vencedor.

ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observaãa a ordem crescente de
preço' os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido
pelo instrumento convocatório, ou poderá r"vogu, a licitação.

DOS RECURSOS

13.2

13.3

t4

t4.t

14.4

t4.5

14.6

14.7

Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abúrá, prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intènçãode rècorrer.

t4.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

14.3 Umavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logò intima¿ås para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começarâ a contar do término do þrazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

Os recursos e contranazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www. gov.br/comprashrt-br.

o recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

Deconidos os prazos para os recursos e contrarcazões, o(a) Pregoeiro(a) terâ até 5 (cinco) dias
para:

14.6.I Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

o acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento,

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, postal 24 - CEp g5.6 I 5_000



11V
MUNICIPIO D E MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

14'8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinai acontratação.

l4'9 Não havendo recurso' o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o procedimento à autoridade superior parahomologação.

15 DA REABERTURA DA SESSÃ.O PÚBLICA

15.1 A sessão pública poderá serreaberta:

15'1.1 Nas. hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
tealização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulãdos e os que dele dependam.

15'1,2 Quando houver effo na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a rcgalatização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, ç1" da LC no
12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao enceramento da etapa de lances.

15'2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2,1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

15.2'2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

t6 DA ADJUDTCAÇ.Ã,O E HOMOLOGAÇÃo

l6'l Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16'l'1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na oid.- d.
classificação, e assim sucessivamente, até o enðontro de uma proposta que atenda a
todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declaraäo venõedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedorpelo(a) pregoeiro(a),
ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente,

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

l7.l O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancâna da
Contratada indicada pela mesma , no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês
subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento dãfinitivo do objeto.

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDAO
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17.3

l8

18.1

18.2

18.3

18.4

18.s

18.6

18.7

19

19.1

19.2

19.3

19.4

ESTADUAL, FEDERAL E MLTNICIPAL) em validade para o pagamenro,

Quaisquer elros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o prãblema seSa
definitivamente sanado.

DA DorAÇ.Â.o onçananNrÁnre

Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados.

Somente poderá ocolrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8,666/93.

Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível,

os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposlção, conforme dìsposto no Artigo 65, II,
"d" da Lei8.666193.

Os. valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aàitamento.

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que tratao presente edital, são oriundos de
Conv' Máquina Agrícola - MAPA e Recurios Ordinários (Liwes). Os recursos orçamentários
correrão por conta das seguintes dotações:

DAS CONDrçÕES PARA ASSTNATURA DO CONTRATO

As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMo DE coNTRATo,
cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

O Contrato Administrativo será encaminhado através de oorreio e/ou correio eletrônico para o
endereço fornecido pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Contr atado aimpressão e
a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via oiiginal no
Departamento de Licitações da prefeitura Municþal, em afé 05 fcincã) dias anós o ser¡
recehimento.

A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias
originais prevista no item anterior.

Para a assinatura do Contrato, este deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentaçãã do contrato íocial e procuração,
na hipótese de nomeaçõo de procurador, e cédula de identidade do representante.
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20

19.5

20.1

20.2

20,3

2t

21.1

21.2

21.3

O prazo para a assinatura do contrato poderá ser proffogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcuiso e disde qu" o"orrã motìvo justificado aceito
pela Administração.

DAS CONDIçÖNS DE RECEBIMENTO/EXNCUçÃO DO OB.IETO

o-prazo de entrega do equÍpamento será de acordo com o ANEXO I do edital, após asolicitação e emissão de empenho do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

20'I'l O prazo de enlrega poderá ser proffogado, no interesse da Adminisftaçäo, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes áo término do
prazo original.

20.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação,

Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20'2'l Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua
substituição ou rescindir a contratação, iem prejuízo das penalidades ca'bíveis.

20'2'2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contrataçãõ, s"m prejuízo das pðnalidádes cabíveis.

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente,
conforme Decreto de Execução Orçamentária.

DAS PENALIDADES

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10,520, de 2002, o licitanteladjudicatário
que:

2l 'l 'l Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta.

21,1.2 Apresentardocumentação falsa.
21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

?1.1.4 Ensejar o retardamento da execução dó objeto.2l.l.5 Não mantiver a proposta.
21.1.6 Cometer fraude fiscal.
21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições departicipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio èntre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

Nos.te-rmos do artigo 87, da Lei 8,666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ouparcial de qualquer das obrigações assumidas, a Adrninistração poderá, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, e observado o devido pro.".ro legal, apiicar ao fornecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade ¿a falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
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b) Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela
a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a
Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fomecimento no qual a
irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não
aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de MarmeleirolPR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

2L6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciaçáo e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

2I.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n" 8,66611993.

2I.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levaftt em consideraçáo a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da
contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem
como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da
razoabilidade.

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

22 DAREVOGAçÃO E ANULAçÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele depen<lam.
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23

22.3

22.4

22.5

22.6

22.7

22.8

23.1

24.1

24.2

24.3

24.4

24.5

24.6
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Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela seestende.

A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos
demais interessados.

A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formaliza<la mediante parecer escrito e devidamente
fr¡ndamentado.

A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

DA FRATTDE E DA CORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federai nÎ 8.42911991¡, aLei
Federal n." 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que pa.r- a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por contaþrópria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagèns financeiras ou
beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituãm prática ilegal ou
de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financèiro do présente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, eno Portal de Transparência do Município através do 

"nder.ço eletiOnico
http ://portal.marmeleiro.pr. gov.br/pronimtb/index.html/.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável poi esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n} 8.666/93, é facultado ao(a)
Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedadaã inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessãó pública.

Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)
Pregoeiro(a).

Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação

24
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24.7

24.8

24.14
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vigente

No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões
puramente formais, sanar effos ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o
integram.

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original parc autenticação pelo(a)
Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo
pertinente a esta licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.tt Os documentos emitidos através da Intemet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natuteza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.t2

24.t3 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,
em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLeiFederal no
8.666t93.

24.ts O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24'16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocorendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

24,20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferiçáo da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquerlicitante.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Marmeleiro , 04 de maio de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito

ANEXO I Termo de Referência - Técnicas e cle Fornecimento
ANEXO II Modelo Padrão de Comercial
ANEXO III Modelo de Unificada
ANEXO IV Modelo de de
ANEXO V Modelo de Minuta do Contrato

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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EDITAL un pnncÃoN" o26tzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 037 12022
MODALIDADE : PNECÃO BTBTNONICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO contratação de empresa para aquisição de uma plantadora pantográfica nova
(semeadeira de verão) com 7 linhas, atendendo as necessidades dos agricultores que
demandam junto ao Departamento de Agricultura e Abastecimento, com recursos
vinculados ao Convênio MAPA - Plataforma Brasil n" 9lBB74/2021

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAÇOES TÉCNTCAS E CONDrÇÕBS nn FORNECTMENTO

1-DESCRTÇÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação cle empresa para aquisição de uma
plantadora pantográfìca nova (semeadeira de verão) com 7 linhas, atendendo as necessidades dos
agricultores que demandam junto ao Departamento de Agricultura e Abastecimento, com recursos
vinculados ao Convênio MAPA - Plataforma Brasil no 91887412021, d,e acordo com as especificações
técnicas adiante discriminadas, cabendo ao Departamento de Agricultura e Abastecimento, informar à
Comissão se o equipamento ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

| '2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 783.171,67 (cento e oitenta e três mil e cento e
setenta e um reais e sessenta e sete centavos).

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centr.o - Cx. postal 24 - CEp g5.615-000

AMPLA

Item Quant.
Unid.

Medida Descrição Valor
Unitário

Valor
Total

0t 01 Unidade

Aquisição de 01 (urna) plantadora pantográfica nova
(serneadeira de verão), possuindo 07 (sete) linhas,
contendo regulagem de espaçamento no rnínimo de 45
cm, peso no mínilno de 3.000 kg, com disco de corte no
rnínimo 16 polegadas, disco de adubo no mínimo 13
polegadas, disco duplo de semente no mínimo l3
polegadas defasados ou desencontrados, dosador de
adubo, sisterna de regulagem de adubo e sernente,
reservatório de semente sistelna pipoqueira, pneus
novos de acordo com as exigências do equipamento,
capacidade total de semente com no mínimo 420 litros,
capacidade de adubo de no rnínimo 800 litros. No geral
possrrindo todo o conjunto para realizar o plantio eficaz
das culturas de soja e milho, Gar.antia e assistência
técnica de no mínimo 12 rneses. Caso não seja possível
a solução do problema no próprio local onde se
encontre o equiparnento e havendo a necessidade de
transporte para a oficina própria da proponente, frca sob
a responsabilidade da contratada todo ônus com
transporte, locomoção, alimentação, hospedagern e
outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita
solu do blema.

183.17 | ,67 183 .171 ,67

Valor Total 183.171.67
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1.3. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de
sua assinatura.

2 - LocAL E FoRMA DE ENTREGA/EXEcuçÄ,o:

2'l' O equipamento, objeto desta licitação deverá ser entregue (sem ônus de entrega), conforme a
necessidade do Departamento, junto ao Paço Municipal, Avenida Macali, no 255, Centro, ou em local a
ser indicado pelo departamento solicitante, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, após emissão de
autorização de compra, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, onde será verificada a
marca e se o equipamento está de acordo com o solicitado, reservando-se ao Município o direito de
recusar aqueles em desacordo com o pedido.

2'2. Os prazos de que tratam o item 2.1. poderão ser prorogados uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorïa motivo juÀtificado
aceito pela Administração.

2.3. O prazo de garantia do equipamento deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da
efetiva entrega do mesmo, sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo com o ptazo
acima descrito.

2.4, O implemento agrícola deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e Nota
de Empenho.

2'5' Caso fiquem constatadas inegularidades em relação ao implemento agrícola, ou mesmo não se
enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitaçáo do objeto e imediata rescisão do contrato.

2.6. Q não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93.

2.7. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se
encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666193, há substituição do instrumento do
contrato, na forma do artigo 62 da mesmaLei já mencionada.

3 - DA ENTREGA DO EQUIPAMENTO:

3.1. Os seguintes itens, redigidos em língua portuguesa, deverão ser fomecidos:

a) 1 (um) manual de operação do equipamento;
b) I (um) manual de serviço do equipamento;
c) I (um) catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica de

todos os seus itens de reposição;
d) I (um) manual de manutenção do equipamento;
e) Relação de rede de assistência técnica no território do Estado do Paraná;
f) Termo de garantia concedido por intermédio de certificado, com prazo de garantia técnica

mínima de 12 meses, a contar da data do recebimento definitivo (termo de recebimento e exame
de material) emitido pela contratante, contra defeitos de fabricação, montagem e mau
funcionamento, decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego do
equipamento/veículo em condições normais.

4 - DA ENTREGA TÉCNTCA:

4'1. Realizada no local de entrega, a qual a entrega deverá obedecer ao item 2.1 ocorrendo no
período de 120 (cento e vinte dias) dias, por técnico da contratada, para transmitir informações técnicas
sobre o funcionamento e, também, operar o equipamento por no mínimo 2h (duas horas) com participação

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.6 l5-000
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de operadores do Município, demostrando o emprego e os comandos. Detalhar os itens da manutenção
básica e os dispositivos de segurança do equipamento, sem ônus para a contratante.

4.2. Ap6s o termino da entrega técnica a contratante da entrega emitirá o Termo de recebimento de
exame de material.

5 - OBRIGAÇöES DA CONTRATADA:

5.1. Responsabilizar-se pelo transporte do objeto, de seu estabelecimento até o local determinado
para entrega, sem ônus para o Município.

5.2. Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, o equipamento em que se

verificarem defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções.

5.3. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou
emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste
contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de
Marmeleiro - PR.

5.4. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Município de Marmeleiro - PR ou a terceiros,
por atos de seus empregados ou prepostos.

5.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.6. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos, inclusive
a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a
consecução do objeto conveniado.

5.7. Fornecer assistência técnica durante oprazo de garantia.

6 - OBRTGAçÕES DA CONTRATATITE:

a) Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido;

b) Realizar afrscalizaçáo do equipamento entregue;

c) Fornecer todas as informações necessarias paru a empresa vencedora do certame sobre a
localização dos Serviços e demais informações necessárias para a cor:reta execução do
fomecimento.

d) Ocorrendo pedido de reequilíbrio econômico financeiro pela CONTRATADA o
CONTRATANTE deverá responder de forma fundamentada sua decisão em até 15 (quinze) dias
contados da solicitação.

7 - DA FTSCALTZAÇÃO:

7 .1. O recebimento do produto, a ftscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será
de responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, Sr. Sidiclei Risso
portaria n" 6.38612021, cujo CPF no 864.958.019-04, Telefone (46) 3525-1885 a fim de verificar a

conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
aincla que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

7.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,
procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será f,rrmado entre as partes.
Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 1
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EDITAL DE PREGÃO N' 02612022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 037 12022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de uma plantadora pantogrrifica nova
(semeadeira de verão) com 7 linhas, atendendo as necessidades dos agricultores que
demandam junto ao Departamento de Agricultura e Abastecimento, com recursos
vinculados ao Convênio MAPA - Plataforma Brasil n" 91887412021

ANEXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no GNPJ sob no ..,., neste ato representada por cargo,
RG"....,....,.,.,.., CPF...... (endereço), propõe fomecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em
estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n" 02612022, conforme abaixo
discriminado:

Informar especificação do equipamento, marca e modelo.

Informar Valor Unitário.

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame.

l51K
MUNICíPIO DE MARMELEIRO 

-

lnformar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de entrega dos equipamento será de acordo com o ANEXO I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de2022

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo

Item Qtde.
Unid.

Medida Especificação do Equipamento Marca/
modelo

Valor
Unitário

Valor
Total

1 XX XX XXX XXX R$ R$

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n'255, Centto - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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EDITAL DE PREGÃO N' 026/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 037 12022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de uma plantadora pantográfïca nova
(semeadeira de verão) com 7 linhas, atendendo as necessidades dos agricultores que
demandam junto ao Departamento de Agricultura e Abastecimento, com recursos
vinculados ao Convênio MAPA - Plataforma Brasil n" 91887412021

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UTWICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(A) pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ............... CNPJ n" ..., com sede na ..

através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os ftns do disposto no inciso V do art. 27 daLein.'8.666193, acrescido pela Lei n.o
9.854199, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de l4 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento),
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)
do RG sob no e CPF' cuja
função/cargo é ...........,. (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsável
pela assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHIIM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Prlblica.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para
o seguinte erdereço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) .., portador(a) do CPF/MF sob n.o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão
Eletrônico n.o 'r'F>t12022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato,

Local e Data
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivell Cargo/Carimbo do CNPJ)

de de2022

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n'255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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EDITAL nB pnncÃo N" oz;tzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 037 12022
MODALIDADE: PRBCÃO BIBTRÔNTCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO contratação de empresa para aquisição de uma plantadora pantogrófica nova
(semeadeira de verão) com 7 linhas, atendendo as necessidades dos agricultores que
demandam junto ao Departamento de Agricultura e Abastecimento, com recursos
vinculados ao Convênio MAPA - Plataforma Brasil no 91887412021

ANEXO IV

MODELO PADR,Â,O DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO - MEÆPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

afügo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123/06, alte¡ada pela Lei Complementar no l47l74,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivell Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDITAL DE PREGÃON" 02612022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 037 12022

MODALIDADE: PREGAO ELETRÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de uma plantadora pantográfica nova
(semeadeira de verão) com 7 linhas, atendendo as necessidades dos agricultores que
demandam junto ao Departamento de Agricultura e Abastecimento, com recursos
vinculados ao Convênio MAPA - Plataforma Brasil n" 918874/2021

ANEXO V

CONTRATO DE COMPRA E VBNDA NO *T<*12022

(Vinculado ao Pregão Eletrônico N" 02612022 - PMM)

O MUNICÍPIO DE MARMELBIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede adrninistrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPIYMF sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTB; e a empresa *'r"r"kd'**, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ/MF SOb O no 'ß{<*'ß'ß, com sede na 'F'k'¡<'¡<*(>¡<, no >¡<'F'&'t(, BairrO 'l"l"k'F*, Cidade de 'ß'k'k'F, EstadO dO 'ÿ'F;*'F

CEP ***, Telefone ('l.{'<) >*'k'1'<*('1'.*, e-mail: ****, representacla por seu administrador, Sr. *"F*'*'lc'k{<'l'

portador da cédula de identidade civil (RG) n" >k>ß'k'k'k'k SSP/**, e inscrito no CPFfuIF sob o no *'F'r*'¡<*'F>F

de ora em diante denominada CONTIìATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto
de2002 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedeciclas as condições estabelecidas no Edital de Pregão
Eletrônico N' 02612022, resolvem celebrar o presente instrumento, rnediante as cláusulas e as condições
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJBTO
Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para aquisição de uma plantadora
pantográfica nova (semeadeira de verão) com 7 linhas, atendendo as necessidades dos agricultores
que demandam junto ao Departamento de Agricultura e Abastecimento, com recursos vinculados
ao Convênio MAPA - Plataforma Brasil no 91887412021, constantes no item2.I da cláusula segunda,
de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico n" 02612022, para os
quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório,

Parágrafo Único
lntegram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n" 02612022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTIIATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

bal de R$ ********>k ****>k* de acordo com a abaixo descrita

Valor TotalItem Qrde
Unld.

Medlda
Descrlção Marca

Valor
Unltárlo

0l 01 Unidade

Aquisição de 01 (uma) plantadora pantográfica nova
(serneadeira de verão), possuindo 07 (sete) linhas,
contendo regulagern de espaçarnento no r¡ínimo de 45

cm, peso no mínimo de 3.000 kg, com disco de corte no
mínirno 16 polegadas, disco de adubo no mínimo 13

polegadas, disco duplo de semente no mínirno 13

polegadas defasados ou desencontrados, dosador de
adubo, sisterna de regulagem de adubo e semente,
reservatório de semente sistema pipooueira. Þneus novos

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea o'd" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS coNDIÇoEs DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônicapara a conta bancâria
da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente
da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3.2 A fatu¡a deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MI.INICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, n" 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO ,I.'I.;&/202I

(Vinculado ao Pregão Eletrônico N'02612022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na clata de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pelavanação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta
Cláusula.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Cantro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: !_ic itacaqlÐm_aü¡slç.1¿çr_.p_Leqy., hr_ /_l_i"c._r_tjt0rQ_02ú.i)_rtrallr:ç19;rc,p_tgg.v,*þr: - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105

dc acordo com as exigências do equipamento, capacidade
total de semente com no mínimo 420 litros, capacidade
de adubo de no mínimo 800 litros, No geral possuindo
todo o conjunto para realizar o plantio eficaz das culturas
de soja e milho. Garantia e assistência técnica de no
mínimo 12 rneses, Caso não seja possível a solução do
problema no próprio local onde se encontre o
equipamento s havendo a necessidade de transporte para
a oficina própria da proponente, fica sob a

responsabilidade da contratada todo ônus com transporte,
locornoção, alimentação, hospedagem e outros que por
ventura se fizerem necessários à perfeita solução do
problema.

Valor Total
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clÁusur,A eUARTA - Dos REctrRsos FINANcEIRos
4.1 Os recursos destinaclos ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de Conv.
Máquina Agrícola - MAPA e Recursos Ordinários (Livres). Os recursos orçamentários correrão por
conta das

cr,Áusur,A eurNTA - Dos pRAZos, vrcÊNcr¡, n cnrrÉnlo DE REAJUSTE
5.1 O equipamento, objeto deste Contrato deverá ser entregue (sem ônus de entrega), conforme a
necessidade do Departamento, junto ao Paço Municipal, Avenida Macali, no 255, Centro, ou em local a
ser indicado pelo departamento solicitante, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, após emissão de
autorização de compra, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, onde será verifrcada a
marca e se o equipamento está de acordo com o solicitado, reservando-se ao Município o direito de
recusar aqueles em desacordo com o pedido.

5.1.1 Os prazos de que tratam o item 5.1. poderão ser pronogados uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

5.2 O prazo de garantia do equipamento deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da efetiva
entrega do mesmo, sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo com o prazo acima
descrito.

5.3 O implemento agrícola deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e Nota de
Empenho,

5.4 Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao equipamento, ou mesmo não se enquadrar nas
exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato.

5.5 O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666193

s.6 - DA ENTREGA DO EQUTPAMENTO:

5.6.1 Os seguintes itens, redigidos em língua portuguesa, deverão ser fornecidos:

a) I (um) manual de operação do equipamento;
b) I (um) manual de serviço do equipamento;
c) I (um) catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica de

todos os seus itens de reposição;
d) 1 (um) manual de manutenção do equipamento;
e) Relação de rede de assistência técnica no território do Estado do Paraná;
f) Termo de garantia concedido por intermédio de certificado, com prazo de garantia técnica

mínima de 12 meses, a contar da data do recebimento definitivo (termo de recebimento e exame
de material) emitido pela contratante, contra defeitos de fabricação, montagem e mau
funcionamento, decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego do
equipamento/veículo em condições normais,

5.7 _DA ENTREGA TECNICA:

5.7.1 Realizada no local de entrega, a qual a entrega deverá obedecer ao item 2.1 ocorrendo no período de
120 (cento e vinte dias) dias, por técnico da contratada, para transmitir informações técnicas sobre o

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n" 255, Cerrtro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

Conta Funcional Prosramática Elemento de Despesa Fonte
1 46 20.606 0027 1.203 4.4.90.52.40.00.00 0
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funcionamento e, também, operar o equipamento por no mínimo 2h (duas horas) com participação de
operadores do Município, demostrando o emprego e os comandos. Detalhar os itens da manutenção
básica e os dispositivos de segurança do equipamento, sem ônus para a contratante.

5.7.1.1 Após o término cla entrega técnica a contratante emitirá o Termo de recebimento de exame de
material.

5.8 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até *'ß'ß'*'È'r',

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei 8666/93.

5.9 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal
a variação acumulada do INPC, apafür da data da assinatura do presente instrumento.

cl,Áusrrl,A sExTA - DAS OBRIGAçOES pA CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

6.5 Realizar a fiscalização do equipamento entregue;

6.6 Fornecer todas as informações necessárias para a empresa vencedora do certame sobre a localização
dos Serviços e demais informações necessárias para a correta execução do fornecimento.

6.7 Ocorrendo pedido de reequilíbrio econômico financeiro pela CONTRATADA o CONTRATANTE
deverá responder de forma fundamentada sua decisão em até 15 (quinze) dias contados da solicitação.

cl,Áust LA sÉrrvra - DAS oBRrcAÇÕEs DA coNTRATADA E coNDrçÕES DE
F'ORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fomecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,
salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, Íepatar, corrigir,
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto
com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital
ou na minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

7.8 Responsabilizar-se pelo transporte do objeto, de seu estabelecimento até o local determinado para
entrega, sem ônus para o Município.

7.9 Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, o equipamento em que se

verificarem defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções.

7.10 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas,
bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais,
estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Marmeleiro - PR.

7.11 Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Município de Marmeleiro - PR ou a terceiros, por
atos de seus empregados ou prepostos.

7.12 Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos, inclusive a

promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a

consecução do objeto conveniado.

7.13 Fornecer assistência técnica durante oprazo de garantia.

cLÁusuLA orTAvA DAS SANÇOES ADMTNISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta.
8. I .2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
8,1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o enceramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
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civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes
sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela
a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a
Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes cle sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não
aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos f,rxados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para
inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiroi?R.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminháJo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se
o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando
em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

cl,Áusril,A NoNA - DA FIscALrzAçÃo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela frscalização.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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9.2 O recebimento do produto, a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução do Contrato, será de

responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, Sr. Sidiclei Risso portaria
n" 6.38612021, cujo CPF no 864.958.019-04, Telefone (6) 3525-1885 a fim de verificar a conformidade
dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.

9.3 A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,
procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.
Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 clue trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parrigrafo (lnico
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no

02612022.

cLÁUSULA DÉcIMA - DA REScISÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art, 77 daLein" 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA nRTMETRA - DAs ALTERAçÕns coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

51" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n" 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalizaçáo
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA FRAUDE E DA cORRUPçÃO
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As partes declaram conhecer as noffnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

cLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DA PT]BLICAÇÃO E DO REGISTRO
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, daLei8.666193.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - DA LpcrstAÇÃo ApLIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA TRANSMISSÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DoS cAsos oMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

cLÁUSULA DÉcIMA sExTA - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o prèsente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiror'l"l"l"r'k'F de 2022

MT]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: lgtlesjtq@rn¡r"ri¡çLçLp.p.Lgo-v--brl-li-cite.oaç-Q-2(l¿ì.nrau¡-c-l-ç:i-ttt.p¡:.gt¡v-.-b¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105


